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                    Projeto de Lei Legislativo nº _______, de 13 de maio 2016.


Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. Gilberto Conceição Cezar
Canela/RS



Senhor Presidente.

O vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto na Lei Municipal nº 24/1961, bem como na Lei Municipal 979/1989, encaminha ao Plenário desta Casa, para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Legislativo, que “Concede Título de Cidadã Canelense e dá outras providências”, a Senhora MARILEY TEREZINHA BORGES MOTTA, uma excelente profissional, que muito contribuiu na formação de professores em nossa cidade. 
Feitas estas considerações submeto à apreciação desta Colenda Casa a concessão desta honraria a cidadã  senhora MARILEY TEREZINHA BORGES MOTTA.

                                   
                                             Câmara de Vereadores, 13 de maio 2016.

                                   
Marlene Bohrer
Vereadora do PP






PROJETO DE LEI N° ____,13 DE MAIO  DE 2016.


“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CANELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã  Canelense a  Senhora
“ MARILEY TEREZINHA BORGES MOTTA”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2016.


                                        
Marlene Bohrer
Vereadora do PP








        
          


 MARILEY TEREZINHA BORGES MOTTA




                            Justificativa


Professora Mariley, foi escolhida por unanimidade, para ser Secretaria de Educação, de 2005 a 2008, foi uma excelente profissional, carismática, tratava a todos com respeito, onde o dialogo era o seu objetivo principal, sabia ouvir e agradecer,fez a diferença na educação de Canela,por isso deixou saudades.
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